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INDICAÇÃO N0 044/2013
O Vereador que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:

Indica ao Executivo Municipal que objetive o estudo dos órgãos responsáveis do Executivo, para verificação e viabilidade, da propositura de aumento da carga salarial dos conselheiros tutelares. 
JUSTIFICATIVA




Tendo em vista que deve-se observar, a iniciativa da lei para evitar a inconstitucionalidade. A fim de evitar o vício de iniciativa quando desencadeada pelo Poder Legislativo local, pois em sendo a matéria de ordem administrativa e que pode importar em aumento de despesa, é da competência exclusiva do Poder Executivo, sob pena de ferir o princípio da independência e harmonia dos Poderes, consagrado pelo artigo 7º da Constituição do Estado do Paraná, é que pretende a indicação ora proposta.



A indicação em análise objetiva o estudo dos órgãos responsáveis do Executivo, para verificação e viabilidade, da propositura de projeto de lei de aumento da carga salarial dos conselheiros tutelares.



Vez que, levando-se em consideração a função exercida pelo conselheiro tutelar, que neste Município encontra com uma defasagem salarial, e assim tal situação ocasiona a falta de candidatos para participação do processo seletivo, falta de conselheiros para prestação do serviço adequado é latente.



A lei 8069/1990 em seu artigo 132 dispõe que os Conselhos Tutelares serão compostos de cinco membros. Ressalte-se que a autonomia do Conselheiro funcional não é absoluta. No tocante as decisões, estas devem ser tomadas de forma colegiada por no mínimo três Conselheiros, e não apenas por um ou dois deles.



Mas em nosso Munícipio a situação é preocupante, posto que, como pode ser observado o último pleito eleitoral houve dificuldade do CMDCA (Conselho Municipal do Direito da Criança e do Adolescente) estimular candidatos à integrar o quadro necessário. A insatisfação com o salário é a principal justificativa. Pois, é importante lembrar que o conselheiro trabalha em regime de plantão e em finais de semana.



A resolução do CONANDA é clara ao estabelecer que em não havendo número suficientes de membros no Conselho Tutelar do Município, o mesmo será extinto. 
Assim o aumento da carga salarial se faz urgente, para evitar a extinção do Conselho Tutelar do Munícipio. 



Deste modo, certos da compreensão e da importância dos conselheiros tutelares que se digna a zelar pelos direitos da criança e do adolescente, é que apresente indicação visa a apreciação deste Executivo de modo especial e com a celeridade que merece o assunto.
Sala de Sessões, 08 de abril de 2013.
ANTONIO CLÁUDIO MARTINS
VEREADOR
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